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CONSELHO DE PREVIDÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

RESOLUÇÃO Nº 36/2021 

 
Dispõe sobre a deliberação ocorrida na 11ª 
Reunião Extraordinária do Conselho de 
Previdência. 

 

 

O CONSELHO DE PREVIDÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão de deliberação superior da Previdência 

Estadual, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 560, de 31.12.2014 

e neste ato representado pelo seu Presidente, nos termos de suas imputações legais, 

 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º do artigo 10 da Lei Complementar n° 560, 

de 31.12.2014;  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 10 da Lei Complementar n° 

560, de 31.12.2014;  
 
CONSIDERANDO as deliberações ocorridas na 7ª Reunião Extraordinária do 

Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social – CNRPPS, realizada no 

dia 09 de novembro de 2021;  

 
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 11ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Previdência, realizada no dia 12 de novembro de 2021;  
 

 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º Aprovar o seguinte cronograma de implantação da Unidade Gestora 

Única do Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato Grosso: 

 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE GESTORA ÚNICA 

Ação Data 

Gestão Atuarial Implantado 

Compensação Previdenciária – COMPREV Implantado 

Análise de conformidade da concessão de benefício (Aposentadoria 

Voluntária, Compulsória, por Incapacidade Permanente e Pensão) 
01.03.2022 

Análise de conformidade da revisão de benefício  31.03.2022 

Certidão de Tempo de Contribuição – CTC 30.04.2022 

Homologação de Averbação de Tempo de serviço/contribuição 01.05.2022 

Arrecadação e GPS 31.05.2022 



Investimentos 31.05.2022 

Dados cadastrais e folha de pagamento (modelo) 

descentralizado/compartilhado para fins de monitoramento e fiscalização  
30.06.2022 

Contabilidade – Financeiro e Orçamento 30.06.2022 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação. 
 

 
Cuiabá – MT, 16 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

 
 

Mauro Mendes 
Presidente do Conselho de Previdência 
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ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA 

Data: 29/04/2021 Horário de Início 10h15min Horário de Término 12h33min 

Local: Videoconferência 

Conselheiros 

 Exmo. Sr. Governador Mauro Mendes – Representante do Poder Executivo 

(Presidente); 

 Exmo. Sr. Max Russi – Representante da Assembleia Legislativa; 

 Exmo. Sr. Orlando Perri – Representante (Suplente) do Poder Judiciário; 

 Exmo. Sr. José Antônio Borges Pereira – Representante do Ministério Público; 

 Exmo. Sr. Ronaldo Ribeiro de Oliveira – Representante (Suplente) do Tribunal de 

Contas; 

 Exmo. Sr. Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz – Representante da 

Defensoria Pública; 

 Exmo. Sr. Umbelino Carneiro Neves – Representante dos Segurados do Poder 

Executivo; 

 Exma. Sra. Ariadne Fabienne e Silva de Jesus Carvalho – Representante dos 

Segurados da Assembleia Legislativa; 

 Exma. Sra. Geane Lina Teles – Representante dos Segurados do Poder Judiciário; 

 Exmo. Sr. Ricardo Dias Ferreira – Representante dos Segurados do Ministério 

Público; 

 Exmo. Sr. Lázaro da Cunha Amorim – Representante dos Segurados do Tribunal de 

Contas; 

  

Demais 
Participantes  

 Exmo. Sr. Mauro Carvalho – Secretário-Chefe da Casa Civil; 

 Exmo. Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos – Representante (Suplente) do 

Poder Executivo; 

 Exmo. Sr. Milton Mattos da Silveira Neto – Representante (Suplente) do Ministério 

Público. 

 Sr. Antônio Wagner Nicacio de Oliveira – Representante (Suplente) dos Segurados 

do Poder Executivo;  

 Sr. Mateus de Souza Santos – Representante (Suplente) dos Segurados da 

Assembleia Legislativa; 

 Sr. Eziel da Silva Santos – Representante (Suplente) dos Segurados do Ministério 

Público; 

 Sr. Haroldo de Moraes Júnior – Representante (Suplente) dos Segurados do Tribunal 

de Contas; 

 Sr. Rosenwal Rodrigues dos Santos – Representante (Suplente) dos Segurados do 

Poder Judiciário;  

 Sr. Ricardo Roberto de Almeida Capistrano – Presidente do Conselho Fiscal do 

MTPrev; 

 Sr. Elliton Oliveira de Souza – Diretor-Presidente do MTPrev; 

 Sr. Epaminondas Antônio Castro – Diretor de Receitas Previdenciárias do MTPrev; 
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 Sr. Érico Pereira de Almeida – Diretor de Previdência do MTPrev; 

 Sra. Paola Correia Sanches – Diretora de Administração Sistêmica do MTPrev; 

 Sr. Kelliton Rodrigues de Souza – Presidente do Comitê de Investimentos do 

MTPrev; 

 Sr. Bruno Sá Freire Martins – Assessor do MTPrev; 

 Sra. Josiany Silva Ramos – Secretária Executiva do Conselho de Previdência. 

Pautas 

 

1. Aprovação da Ata da 13ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência;  

2. Eleição do Vice-Presidente;  

3. Posse dos Conselheiros (Suplentes) dos Segurados dos Poderes ou Órgãos 

Autônomos;  

4. Parecer do Conselho Fiscal das Contas Anuais 2020;  

5. Taxa de Administração de 2021;  

6. Política de Investimentos 2021;  

7. PLC de Doenças Incapacitantes e Perícia Médica;  

8. Informes Gerais:  

8.1 Conteúdo Programático para Certificação de Dirigentes, Conselho de 

Previdência, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos;  

8.2 Convênio de Adesão dos Poderes;  

8.3 Cálculo Atuarial e Plano de Custeio;  

8.4 Minuta de Lei dos Militares (Decreto nº 449/2020). 

 

 

ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA  
 
Ao vigésimo nono dia do mês de abril de dois mil e vinte e um, às dez horas e quinze minutos, reuniram-

se virtualmente todos os participantes acima mencionados, sob a direção do Exmo. Governador Mauro 

Mendes, Presidente do Conselho de Previdência do Estado de Mato Grosso, que declarou aberta a 14ª 

Reunião Ordinária do Conselho de Previdência. O Exmo. Governador Mauro Mendes cumprimentou a 

todos os presentes e iniciou a reunião com a leitura da ordem do dia. A seguir, passou para o primeiro 

item da pauta:  

 

1- Aprovação da Ata da 13ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência 

 

Primeiramente, o Exmo. Governador colocou em discussão a Ata da 13ª Reunião Ordinária do Conselho 

de Previdência, realizada no dia vinte e oito de dezembro de 2020 e, após debate, o registro foi aprovado, 

por unanimidade, com a seguinte ressalva, onde se lê: Poder Legislativo, leia-se: Assembleia Legislativa. 

Na sequência, o Conselheiro representante dos segurados do Tribunal de Contas, Sr. Lázaro Amorim, 

solicitou a inversão da pauta e, por não haver nenhuma objeção, passou-se para o item seguinte: 
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2- Posse dos Conselheiros (Suplentes) dos Segurados dos Poderes ou Órgãos Autônomos 

 

Com a palavra, o Presidente do Conselho de Previdência, Sr. Mauro Mendes, no uso de suas atribuições 

legais, declarou posse aos representantes suplentes dos Poderes e Órgãos Autônomos na qualidade de 

Conselheiro Suplente representante dos Segurados do Poder Executivo: Sr. Antônio Wagner Nicacio de 

Oliveira, Conselheiro Suplente representante dos Segurados da Assembleia Legislativa: Sr. Mateus de 

Souza Santos, Conselheiro Suplente representante dos Segurados do Poder Judiciário: Sr. Rosenwal 

Rodrigues dos Santos, Conselheiro Suplente representante dos Segurados do Ministério Público: Sr. Eziel 

da Silva Santos e Conselheiro Suplente representante dos Segurados do Tribunal de Contas do Estado: Sr. 

Haroldo de Moraes Júnior. Após, o Exmo. Governador assinou o termo de posse e deu boas-vindas aos 

novos conselheiros suplentes e, imediatamente, passou para a pauta subsequente.  

 

3- Eleição do Vice-Presidente  

 

Em ato contínuo, o Sr. Mauro Mendes abriu oportunidade para aqueles conselheiros que tinham o desejo 

de candidatar-se ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Previdência. Diante disso, os Conselheiros 

José Antônio Borges, representante do Ministério Público e Umbelino Carneiro Neves, representante dos 

segurados do Poder Executivo, se apresentaram para concorrer à Vice-Presidência do Conselho. Em 

regime de votação, o candidato José Antônio Borges obteve 6 (seis) votos, registrados pelos Conselheiros, 

Mauro Mendes, José Antônio Borges, Orlando Perri, Clodoaldo Queiroz, Max Russi e Ronaldo Oliveira; por 

outro lado, o candidato Umbelino Carneiro Neves obteve 5 (cinco) votos, registrados pelos Conselheiros, 

Umbelino Carneiro, Ariadne Fabienne, Geane Lina, Ricardo Dias e Lázaro Amorim. Portanto, o 

representante do Ministério Público, Sr. José Antônio Borges foi eleito como Vice-Presidente, para um 

mandato de 2 (dois) anos. A seguir, passou para o próximo item da ordem do dia. 

 

4- Parecer do Conselho Fiscal das Contas Anuais 2020 

 

Com a palavra, o Presidente do Conselho Fiscal do Mato Grosso Previdência - MTPrev, Sr. Ricardo Roberto 

de Almeida Capistrano, apresentou o parecer do Conselho Fiscal referente às contas anuais de 2020, de 

acordo com as competências do órgão fiscalizador.  O Sr.  Ricardo Capistrano apontou o parecer favorável 

à aprovação do Conselho de Previdência, com as seguintes ressalvas: 1. Consolidação no que tange à 

estrutura de pessoal necessária para execução dos processos da autarquia; 2. Adoção da gestão autônoma 

mailto:umbelinoneves@seplag.mt.gov.br
mailto:ricardo.capistrano@sefaz.mt.gov.br
mailto:ricardo.capistrano@sefaz.mt.gov.br
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da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas do Estado; 3. Implementação dos procedimentos 

e documentos padronizados de arrecadação previdenciária; 4. Implantação da unidade gestora única da 

previdência estadual; 5. Envio tempestivo e integral dos documentos e informações previstas na 

Resolução nº. 12/2020 do Conselho Fiscal; 6. Proposição ao Conselho de Previdência, juntamente com 

órgãos da área econômica do Governo Estadual, do plano de custeio do Regime Próprio de Previdência 

Social do Estado de Mato Grosso. Seguindo, o Presidente do Conselho Fiscal apresentou ainda o Plano de 

Ação, encaminhado pelo MTPrev, contendo todas as medidas e providências a serem tomadas para sanar 

as ressalvas sublinhadas. Em discussão, o Conselheiro Sr. Umbelino Carneiro indagou acerca do Estudo 

Atuarial, que até o momento não foi apresentado pelo Mato Grosso Previdência, ressalva tal apontada 

no parecer do exercício de 2019. Nesse sentido, o Sr. Elliton Oliveira considerou que, historicamente, 

gestões anteriores nunca cumpriram a legislação com relação a periodicidade e prazo de apresentação 

deste relatório junto à Secretaria, sempre se trabalhou com um ano de defasagem. Por sua vez, o MTPrev 

contratou uma empresa para realizar o estudo atuarial no período de 5 (cinco) anos, com isso esse 

problema será sanado. Essa empresa fornecerá um software que permitirá diversas simulações 

simultâneas. Informou também que a empresa vem trabalhando para entregar, até o dia 30 de abril deste 

ano, o Cálculo Atuarial, que servirá de base para a elaboração do Plano de Custeio. Salientou ainda que, 

assim que a empresa finalizar o estudo, uma reunião extraordinária será agendada, para discutir, 

exclusivamente, o Cálculo Atuarial e Plano de Custeio. Por fim, o Sr. Elliton Oliveira frisou que a direção 

do MTPrev está tentando corrigir problemas que se arrastam desde gestões anteriores. Após 

esclarecimentos, o parecer sobre as contas anuais do exercício de 2020, foi aprovado pelos conselheiros, 

no entanto, o Conselho Fiscal prestará ao Conselho de Previdência os seguintes esclarecimentos, 

pontuados pelo Conselheiro Sr. Lázaro Amorim: 1- Cobrança da contribuição previdenciária patronal da 

Defensoria Pública de Mato Grosso; 2- Apresentação do Plano de Custeio do déficit atuarial sem que haja 

alteração de alíquotas antes de sua conclusão; 3- Apresentação da situação da Polícia Militar em relação 

ao Sistema Previdenciário do Estado. 

 

5- Taxa de Administração de 2021 

 

Na sequência, o Sr. Elliton Oliveira fez algumas considerações sobre o tema em tela e apresentou as 

seguintes propostas: 1- Reversão do saldo da taxa administrativa do ano de 2020, para pagamentos de 

benefícios previdenciários no exercício de 2021, no valor de R$ 13.190.679,95 (Treze milhões cento e 

noventa mil seiscentos e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos); 2-  Taxa de administração no 
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percentual de 0,36% (trinta e seis centésimos por cento) para o exercício financeiro de 2021. Após 

discussão, as propostas foram aprovadas por unanimidade e, logo depois, passou-se para o item seguinte. 

 

6- Política de Investimentos 2021 

 

Em oportuno, o Sr. Elliton Oliveira apresentou a Política Anual de Investimentos para o exercício 

financeiro de 2021, proposta pelo Comitê de Investimentos, com as seguintes metas atuariais de: 1- Longo 

prazo: 4,5% a.a. (quatro e meio por cento); 2- Curto prazo: 1,5% a.a. (um e meio por cento). Após debate, 

a proposta teve anuência de todos os conselheiros.  

 

7- PLC de Doenças Incapacitantes e Perícia Médica 

 

Em continuidade, o Exmo. Governador abriu o item referente ao Projeto de Lei Complementar de 

Doenças Incapacitantes e Perícia Médica. Em tempo, a Conselheira, Sra. Geane Lina solicitou vistas do 

tema em tela, para análise do Projeto de Lei, bem como a disponibilização do parecer emitido pela 

Procuradoria Geral do Estado - PGE no tocante ao assunto. Imediatamente, o Exmo. Governador Mauro 

Mendes considerou o pedido de vistas à Conselheira Sra. Geane Lina, bem como aos demais conselheiros 

que desejarem fazer alguma consideração acerca do assunto. Isto posto, a Conselheira deverá apresentar 

o parecer do pedido na próxima reunião do Conselho de Previdência.  Destarte, o representante da 

Assembleia Legislativa, Exmo. Sr. Max Russi, solicitou a reconsideração do pedido de vistas, o que não foi 

acolhido pela Conselheira Geane Lina. Nesse ínterim, o Governador esclareceu que, regimentalmente, 

havendo um pedido de vista não se admitirá, na próxima reunião, outro pedido de vistas dos autos. 

Oportunamente, o Conselheiro Sr. Ronaldo Oliveira sugeriu que o MTPrev elabore, antecipadamente, um 

estudo de impacto financeiro e atuarial, não só em relação a esse Projeto de Lei, mas também nos demais. 

Desse modo, as informações financeiras irão subsidiar a decisão nas duas instâncias, no Conselho de 

Previdência e, posteriormente, na Assembleia Legislativa. Nesse sentido, o Exmo. Governador Mauro 

Mendes retirou o item da pauta e informou que o material solicitado será compartilhado a todos os 

conselheiros.  A seguir, passou para o próximo item da ordem do dia. 

 

8- Informes Gerais 
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8.1 Conteúdo Programático para Certificação de Dirigentes, Conselho de Previdência, Conselho Fiscal e 

Comitê de Investimentos 

 

O Sr. Elliton Oliveira apresentou algumas informações acerca do assunto em comento. Salientou que o 

tema está sendo deliberado no Conselho Nacional de Previdência - CONAPREV e, posteriormente, será 

definido no Conselho Nacional dos RPPS - CNRPPS. Previamente, foi encaminhado aos conselheiros o 

conteúdo programático contendo algumas informações referente às certificações. Em vista disso, o Sr. 

Elliton Oliveira informou que após a publicação da portaria, que abrangerá as regras da certificação, os 

dirigentes, membros de Conselhos e do Comitê de Investimentos terão um prazo para se qualificarem, 

por meio da empresa certificadora, a ser definida. Informou também que os chefes dos Poderes não 

realizarão avaliação, eles serão certificados mediante a qualificação do cargo, tendo em vista a 

determinação Federal.  

 

8.2 Convênio de Adesão dos Poderes 

 

Na sequência, o Sr. Elliton Oliveira informou que o Conselho Fiscal do MTprev e a Controladoria Geral do 

Estado - CGE têm feito cobranças exaustivas no sentido da implementação da Unidade Gestora Única. 

Para tanto é necessário a integração dos Poderes ao MTPrev por meio de um convênio. Esclareceu que o 

MTPrev está preparado física e tecnologicamente, para a efetiva integração. Pontuou que o prazo 

estabelecido para essa adesão é novembro de 2021. Logo, foi disponibilizada uma minuta de Convênio de 

Adesão, previamente encaminhada, para os Poderes analisarem e, posteriormente, assinarem. Em 

oportuno, o Sr. Milton Silveira, inteirou que o Ministério Público já encaminhou diversos apontamentos 

sobre o convênio, a serem considerados. 

 

8.3 Cálculo Atuarial e Plano de Custeio 

 

Com a palavra, o Diretor-Presidente do MTPrev, Sr. Elliton Oliveira informou que houve redução no déficit 

atuarial, diminuindo de R$ 58.671.348.612,62 (cinquenta e oito bilhões seiscentos e setenta e um milhões 

trezentos e quarenta e oito mil seiscentos e doze reais e sessenta e dois centavos) no ano de 2019 para 

R$ 28.829.758.911,62 (vinte e oito bilhões oitocentos e vinte e nove milhões setecentos e cinquenta e 

oito mil novecentos e onze reais e sessenta e dois centavos) no ano de 2020,  uma diferença de -50,86% 

(cinquenta inteiros e oitenta e seis centésimos por cento negativo). O Diretor-Presidente, pontuou que o 
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Censo Previdenciário trará uma base de dados mais sólida para a realização do Cálculo Atuarial e Plano 

de Custeio. Considerou também que a Reforma da Previdência trouxe alterações significativas na redução 

do déficit atuarial. Após discussão, passou-se para o próximo item. 

 

8.4 Minuta de Lei dos Militares (Decreto nº 449/2020) 

 

A seguir, o Sr. Elliton Oliveira prestou alguns esclarecimentos acerca do assunto em tela. Comunicou que, 

depois da criação do Sistema de Proteção Social dos Militares, autorizado pelo Conselho de Previdência, 

o MTPrev tem feito a gestão do Sistema e é remunerado pelo serviço prestado. Tal informação está 

regulamentada pelo decreto nº 449/2020. Diante disso, informou que o referido decreto será 

transformado em lei, isso dará maior segurança junto à Secretaria de Previdência.  

 

Logo depois, o Sr. Elliton Oliveira, solicitou, a pedido dos Secretários de Estado Srs. Basílio Bezerra e 

Rogério Gallo, a seguinte autorização do Conselho de Previdência: que o Mato Grosso Previdência – 

MTPrev trate dos aspectos relacionados à previdência complementar de Mato Grosso, sem custos 

adicionais, que não conflitem com as atribuições da Entidade Gestora do Regime Complementar 

(PREVCOM-MT) e de seu Comitê Gestor. Em discussão, o Exmo. Governador propôs a inclusão da pauta 

na reunião. Em regime de votação, a proposta de inclusão foi aprovada obtendo 7 (sete) votos favoráveis, 

registrados pelos Conselheiros, Mauro Mendes, José Antônio Borges, Orlando Perri, Clodoaldo Queiroz, 

Max Russi, Ronaldo Oliveira e Ricardo Dias e 4 (quatro) votos contrários, registrados pelos 

Conselheiros, Umbelino Carneiro, Ariadne Fabienne, Geane Lina e Lázaro Amorim. Imediatamente, o 

Presidente do Conselho de Previdência abriu o pleito referente à proposta apresentada pelo Sr. Elliton 

Oliveira, que obteve 7 (sete) votos favoráveis, registrados pelos Conselheiros, Mauro Mendes, José 

Antônio Borges, Orlando Perri, Clodoaldo Queiroz, Max Russi, Ronaldo Oliveira e Ricardo Dias e 4 (quatro) 

votos contrários, registrados pelos Conselheiros, Umbelino Carneiro, Ariadne Fabienne, Geane Lina e 

Lázaro Amorim. Nada mais havendo a deliberar o Exmo. Governador Sr. Mauro Mendes agradeceu a 

presença de todos os participantes e declarou encerrada a 14ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Previdência, às doze horas e trinta e três minutos. 

 

Mauro Mendes 
Governador do Estado de Mato Grosso 
Presidente do Conselho de Previdência 
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Max Russi 

Representante da Assembleia Legislativa 
 
 

Orlando Perri 
Representante (Suplente) do Poder Judiciário 

 

 
José Antônio Borges Pereira 

Representante do Ministério Público 

 

 
Ronaldo Ribeiro de Oliveira 

Representante (Suplente) do Tribunal de Contas 

 

 
Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz 

Representante da Defensoria Pública 

 

 
Umbelino Carneiro Neves 

Representante dos Segurados do Poder Executivo 

 

 
Ricardo Dias Ferreira 

Representante dos Segurados do Ministério Público 

 

 
Ariadne Fabienne e Silva de Jesus Carvalho 

Representante dos Segurados da Assembleia Legislativa 

 

 
Lázaro da Cunha Amorim 

Representante dos Segurados do Tribunal de Contas 
 

 
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos 

Representante (Suplente) do Poder Executivo 

 

 
Mauro Carvalho 

Secretário da Casa Civil 
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Milton Mattos da Silveira Neto 

Representante (Suplente) do Ministério Público 

 

 
Antônio Wagner Nicacio de Oliveira 

Representante (Suplente) dos Segurados do Poder Executivo 
 
 

Mateus de Souza Santos 
Representante (Suplente) dos Segurados do da Assembleia Legislativa 

 
 

Eziel da Silva Santos 
Representante (Suplente) dos Segurados do Ministério Público; 

 

 
Haroldo de Moraes Júnior 

Representante (Suplente) dos Segurados do Tribunal de Contas 

 
 

Rosenwal Rodrigues dos Santos 
Representante (Suplente) dos Segurados do Poder Judiciário 

 

 
Ricardo Roberto de Almeida Capistrano 

Presidente do Conselho Fiscal 
 

 
Elliton Oliveira de Souza 

Diretor-Presidente do MTPrev 

 

 
Érico Pereira de Almeida 

Diretor de Previdência do MTPrev 

 

 
Epaminondas Antônio de Castro 

Diretor de Receitas Previdenciárias do MTPrev 

 

 
Paola Correia Sanches 

Diretora de Administração Sistêmica do MTPrev 
 
 

Kelliton Rodrigues de Souza 
Presidente do Comitê de Investimentos do MTPrev 
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Bruno Sá Freire Martins 

Assessor do MTPrev 

 

 
Josiany Silva Ramos 

Secretária Executiva do Conselho de Previdência 

 

 

 

 

 

 

 

 

Devido a Pandemia do COVID-19, a presente Ata foi aprovada na 15ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Previdência, realizada por videoconferência, no dia 01 de julho de 2021. 
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ATA DA 9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA 

Data: 01/06/2021 Horário de Início 9h07min Horário de Término 14h10min 

Local: Videoconferência 

Conselheiros 

 

 Exmo. Sr. José Antônio Borges – Representante do Ministério Público (Vice-

Presidente); 

 Exmo. Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos – Representante (Suplente) do 

Poder Executivo; 

 Exmo. Sr. Max Russi – Representante da Assembleia Legislativa; 

 Exmo. Sr. Orlando Perri – Representante (Suplente) do Poder Judiciário; 

 Exmo. Sr. Ronaldo Ribeiro de Oliveira – Representante (Suplente) do Tribunal de 

Contas; 

 Exmo. Sr. Clodoaldo Queiroz – Representante da Defensoria Pública; 

 Exmo. Sr. Umbelino Carneiro Neves – Representante dos Segurados do Poder 

Executivo; 

 Exma. Sra. Ariadne Fabienne e Silva de Jesus Carvalho – Representante dos 

Segurados da Assembleia Legislativa; 

 Exma. Sra. Geane Lina Teles – Representante dos Segurados do Poder Judiciário; 

 Sr. Eziel da Silva Santos – Representante (Suplente) dos Segurados do Ministério 

Público; 

 Exmo. Sr. Lázaro da Cunha Amorim – Representante dos Segurados do Tribunal de 

Contas; 

 Exmo. Sr. José Domingos Fraga – Representante (Suplente) da Assembleia 

Legislativa; 

  

Demais 
Participantes  

 

 Sr. Antônio Wagner Nicacio de Oliveira – Representante (Suplente) dos Segurados 

do Poder Executivo;  

 Sr. Ricardo Roberto de Almeida Capistrano – Presidente do Conselho Fiscal do 

MTPrev; 

 Sr. Elliton Oliveira de Souza – Diretor-Presidente do MTPrev; 

 Sr. Epaminondas Antônio Castro – Diretor de Receitas Previdenciárias do MTPrev; 

 Sr. Érico Pereira de Almeida – Diretor de Previdência do MTPrev; 

 Sra. Paola Correia Sanches – Diretora de Administração Sistêmica do MTPrev; 

 Sr. Kelliton Rodrigues de Souza – Presidente do Comitê de Investimentos do 

MTPrev; 

 Sr. Bruno Sá Freire Martins – Assessor do MTPrev; 

 Sra. Josiany Silva Ramos – Secretária Executiva do Conselho de Previdência. 

Pauta 

 
1. Minuta do PLC Doenças Incapacitantes; 

2. Minuta do PLC Contribuição Previdenciária. 
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ATA DA 9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA  
 
Ao primeiro dia do mês de junho do ano dois mil e vinte e um, às nove horas e sete minutos, reuniram-se 

virtualmente todos os participantes acima mencionados, sob a direção do Exmo. Sr. José Antônio Borges, 

representante do Ministério Público e Vice-Presidente do Conselho de Previdência do Estado de Mato 

Grosso, que cumprimentou a todos os presentes. A seguir, o Presidente em substituição indagou se havia 

quórum suficiente para dar início à 9ª Reunião Extraordinária do Conselho de Previdência e, após resposta 

positiva, passou para o primeiro item da ordem do dia:  

 

1- Minuta do Projeto de Lei Complementar (PLC) Doenças Incapacitantes 

 

Primeiramente, o Sr. Elliton Oliveira de Souza inteirou que o primeiro item da pauta foi objeto de vista 

coletiva na reunião anterior, realizada no dia vinte e nove do mês de abril de dois mil e vinte e um. Logo 

depois, o Sr. José Antônio solicitou ao conselheiro que fez o pedido de vista se pronunciasse. 

Imediatamente, a Conselheira representante dos segurados do Poder Judiciário, Sra. Geane Lina Teles, 

fez a leitura do pedido. Nesse ínterim, acerca do tema em tela, a Conselheira apresentou o voto pela 

exclusão dos incisos I e II da redação do §9º a ser acrescido ao artigo 2º da Lei Complementar nº 202/2004, 

bem como a supressão do §2º do artigo 4º do PLC. Oportunamente, o Sr. Elliton Oliveira prestou alguns 

esclarecimentos quanto ao referido projeto. De acordo com ele, tal PLC originou-se de uma comissão 

criada pelos deputados em conjunto com a Casa Civil do Estado. Pontuou que o Mato Grosso Previdência 

– MTPrev foi incumbido de levantar os impactos gerados e, a partir disso, posicionar-se acerca do tema, 

buscando o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência de Mato Grosso. Esclareceu também que a 

Emenda Constitucional nº 103/2019 revogou o dobro do teto em esfera Federal, para portadores de 

doenças incapacitantes, que foi replicada no âmbito Estadual, pela Emenda Constitucional nº 92/2020. 

Informou ainda que o impacto calculado, a partir de 2022, será em torno de R$ 32,4 milhões ao ano. Na 

ocasião, o Conselheiro representante dos segurados do Poder Executivo, Sr. Umbelino Carneiro Neves, 

fez a explanação do parecer elaborado relativo ao pedido de vista, bem como expôs a proposta de 

encaminhamento no sentido do parecer, contendo as proposições e comentários, no tocante à redação 

do Projeto de Lei, artigo por artigo. No decurso, considerou que, conforme disposto na Lei Complementar 

nº 560/2014, a pauta em debate exige anuência da maioria absoluta dos membros, ou seja, serão 

necessários 7 (sete) votos favoráveis para aprovação do referido projeto. No que tange às proposições e 

comentários expostos, os Conselheiros Sr. Lázaro da Cunha Amorim e Sra. Ariadne Fabienne e Silva de 

Jesus Carvalho reforçaram a fala exposta anteriormente. Em tempo, a Sra. Ariadne Fabienne observou 
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que seja acrescido ao texto da Emenda Constitucional e à mensagem do Governador a seguinte redação: 

“Revoga dispositivos da Lei Complementar nº 128/2003”. Com a palavra, indagado pelo Presidente do 

Conselho em substituição, o Sr. Elliton Oliveira sugeriu que o Projeto de Lei fosse votado por artigos, o 

que teve anuência dos demais. Na oportunidade, os deputados Srs. Lúdio Cabral e Max Russi, 

representante da Assembleia Legislativa, fizeram algumas considerações acerca do PLC em tela. Com 

relação à aprovação por maioria absoluta ou qualificada, o Sr. Bruno Martins esclareceu que, o §7º do 

artigo 8º do Regimento Interno, prevê que, em caso de empate na votação de qualquer matéria, o 

Presidente do Conselho proferirá o voto de qualidade.  Em discussão, o Sr. Orlando Perri ressaltou a 

necessidade do cumprimento do Regimento Interno, que é uma Lei no sentido estrito. Imediatamente, o 

Presidente do Conselho, Sr. José Antônio Borges, manifestou pelo indeferimento ao pedido do Sr. 

Umbelino Carneiro, no tocante à aprovação absoluta pelo Colegiado. Em ato contínuo, a seguinte 

proposta, apresentada pela Conselheira Geane Lina, foi posta em pleito: Artigo 1º - Supressão dos incisos 

I e II do §9º acrescido ao artigo 2º da Lei Complementar nº 202/2004. Em votação, a proposição foi 

aprovada obtendo 8 (oito) votos favoráveis, proferidos pelos Conselheiros: José Antônio, Ronaldo 

Oliveira, Clodoaldo Queiroz, Umbelino Carneiro, Ariadne Fabienne, Geane Lina, Eziel Santos e Lázaro 

Amorim e 3 (três) votos contrários, proferidos pelos Conselheiros: Basílio Bezerra, Max Russi e Orlando 

Perri. Após questão levantada referente à posse dos representantes dos segurados da Defensoria Pública, 

a Secretaria do Conselho de Previdência informou que a documentação completa exigida não foi 

apresentada até o momento, o que impediu de prosseguir com os trâmites do ato de nomeação dos 

representantes. Prosseguindo, em discussão a proposta, sugerida pelo Conselheiro Umbelino Carneiro: 

Artigo 2º - Inclusão do inciso IX ao artigo 2º da Lei Complementar nº 560/2014, com a seguinte redação: 

“a realização das perícias médicas no ingresso de servidores efetivos e aquelas inerentes exclusivamente 

aos benefícios previdenciários”. Em votação, a proposição foi aprovada obtendo 9 (nove) votos favoráveis, 

proferidos pelos Conselheiros: Basílio Bezerra, Orlando Perri, Ronaldo Oliveira, Clodoaldo Queiroz, 

Umbelino Carneiro, Ariadne Fabienne, Geane Lina, Eziel Santos e Lázaro Amorim; 1 (um) voto contrário, 

proferido pelo Conselheiro José Antônio Borges e foi registrada 1 (uma) ausência na pessoa do 

Conselheiro Max Russi. Em continuidade, o Artigo 3º - Inclusão do §8º ao artigo 2º da Lei Complementar 

nº 560/2014 - foi posto em discussão. Oportunamente, o Diretor de Previdência do MTPrev, Sr. Érico 

Pereira de Almeida, prestou informações sobre o credenciamento em relação a Perícia Médica. Logo após 

o debate, a seguinte redação foi sugerida pelo Conselheiro Sr. Orlando Perri: “As atribuições definidas no 

inciso IX do artigo 2º, desta Lei, poderão ser exercidas mediante credenciamento de pessoas jurídicas ou 

físicas ou por intermédio de convênios ou outra modalidade de contratação mais célere”, o que teve 
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anuência dos presentes, ressalvadas as observações do Conselheiro Sr. Umbelino Carneiro. Com a palavra 

o Sr. José Antônio Borges colocou em pauta o artigo 4º do Projeto de Lei. Em discussão a proposta 

sugerida pelos Conselheiros Srs. Umbelino Carneiro e Geane Lina: Artigo 4º - Altera o §1º deste artigo, 

modificando o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 1 (um) ano, com adendo no §2º, proferido pelo 

Conselheiro Sr. Orlando Perri, a seguir: “...salvo o segurado não se apresente, injustificadamente, à nova 

perícia médica, o benefício será cessado”. Após o debate a proposição foi aprovada por unanimidade. Na 

sequência, o Sr. José Antônio Borges colocou em análise a redação do Artigo 5º do PLC, que dispõe: “O 

Poder Executivo fica autorizado a promover as adequações na Lei Orçamentária que se destinem a dar 

cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar, sendo vedado o aumento de despesa em razão de sua 

execução” e, não havendo objeção, o texto original teve anuência de todos os presentes. Em 

continuidade, o Presidente do Conselho de Previdência, em exercício, abriu para as considerações alusivas 

ao artigo 6º do Projeto de Lei. Nesse momento, o Sr. Bruno Martins esclareceu que a proposta 

apresentada pelo Conselheiro Sr. Umbelino Carneiro eleva a alíquota de contribuição de 11% para 14%, 

o que corrobora com a proposta original do projeto, porém, estabelece a aplicação da regra do dobro do 

teto do INSS. Nessa perspectiva, salientou que, a proposição prevê que, os portadores de doenças 

incapacitantes somente contribuirão sobre a parcela dos proventos que superarem o dobro do teto. 

Oportunamente, o Sr. José Antônio Borges ponderou que tal proposta, caso seja aprovada, será 

inconstitucional. E nesse sentido, o Conselheiro Umbelino Carneiro ressaltou a possibilidade da concessão 

do dobro do teto, mesmo que seja necessário a criação de uma Emenda Constitucional, que restaure o 

dobro do teto em termos de Constituição Estadual. Nesse ínterim, o Sr. Elliton Oliveira considerou que, 

por questões jurídicas, caso haja a criação de um benefício Estadual que supere as regras do Regime Geral, 

será necessária uma alteração da Emenda Constitucional Estadual nº 92/2020 e não uma alteração por 

meio de Lei Complementar. Após debate, o Colegiado, com 6 (seis) votos favoráveis, registrados pelos 

Conselheiros: Umbelino Carneiro, Ariadne Fabienne, Geane Lina, Eziel da Silva, Lázaro Amorim e 

Clodoaldo Queiroz e 5 (cinco) votos contrários, registrados pelos Conselheiros: Basílio Bezerra, José 

Domingos, Orlando Perri, Ronaldo Oliveira e José Antônio, aprovou a alteração do Artigo 6º, que concede 

isenção sobre o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios previdenciários, para portadores 

de doenças incapacitantes, observada a possibilidade de mudança da Constituição. Diante disso, entrará 

em vigor a seguinte redação: Artigo 6º - “Fica alterado o inciso IV e o §4º do artigo 2º da Lei Complementar 

nº 202, de 28 de dezembro de 2004”. Sendo assim, o inciso IV do PLC trará o texto a seguir: “14% (quatorze 

por cento) da parcela dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada ou reforma e pensão que 

supere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios previdenciários do regime geral de 
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previdência social de que trata o Art. 201, da Constituição Federal, quando o beneficiário for portador de 

doença incapacitante, nos termos desta lei”. Na sequência, em razão da exclusão dos incisos I e II do §9º 

deste PL, que originalmente conceituava doenças incapacitantes, deliberou-se que a definição final seria 

construída posteriormente, devido ao horário adiantado. Neste sentido, foi aprovado que o §4º do artigo 

2º da Lei Complementar nº 202/2004 passará a dispor o seguinte texto: “Para efeito do disposto neste 

artigo, consideram-se doenças incapacitantes, as constantes do art. 6º, inciso XIV da Lei Federal nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988 ou outras doenças, devidamente reconhecidas pela Perícia Médica designada 

pela Unidade Gestora Única do RPPS do Estado de Mato Grosso. ” Em tempo, no tocante aos Artigos 7º e 

8º: Deliberou-se que sejam feitas algumas adequações inerentes que, depois, serão encaminhadas aos 

conselheiros, para aprovação prévia. Em virtude do horário avançado, o item 2 (dois) da ordem do dia, 

será discutido e deliberado em um próximo momento. Por fim, o Exmo. Sr. José Antônio Borges 

agradeceu a presença de todos os participantes e declarou encerrada a 9ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Previdência, às quatorze horas e dez minutos. 

 

 

 José Antônio Borges 
Representante do Ministério Público 

Vice-Presidente do Conselho de Previdência 
 
 

Max Russi  

Representante da Assembleia Legislativa 
 
 

Orlando Perri 
Representante (Suplente) do Poder Judiciário  

 

Ronaldo Ribeiro de Oliveira 

Representante (Suplente) do Tribunal de Contas 

 

Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz 
Representante da Defensoria Pública  

 

Umbelino Carneiro Neves 
Representante dos Segurados do Poder Executivo 
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Eziel da Silva Santos 
Representante (Suplente) dos Segurados do Ministério Público 

 

 
Ariadne Fabienne e Silva de Jesus Carvalho  

Representante dos Segurados da Assembleia Legislativa 

 

Lázaro da Cunha Amorim 
Representante dos Segurados do Tribunal de Contas 

 

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos  
Representante (Suplente) do Poder Executivo  

 

 

José Domingos Fraga 

Representante (Suplente) da Assembleia Legislativa 

 

 

Antônio Wagner Nicacio de Oliveira 

Representante (Suplente) dos Segurados do Poder Executivo 

 

Ricardo Roberto de Almeida Capistrano 
Presidente do Conselho Fiscal 

 

Elliton Oliveira de Souza 
Diretor-Presidente do MTPrev 

 

Érico Pereira de Almeida 
Diretor de Previdência do MTPrev 

 

Epaminondas Antônio de Castro 
Diretor de Receitas Previdenciárias do MTPrev 

 

Paola Correia Sanches 
Diretora de Administração Sistêmica do MTPrev 
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Kelliton Rodrigues de Souza 
Presidente do Comitê de Investimentos do MTPrev 

 

Bruno Sá Freire Martins 
Assessor do MTPrev 

 

Josiany Silva Ramos 
Secretária Executiva do Conselho de Previdência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Devido a Pandemia do COVID-19, a presente Ata foi aprovada na 15ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Previdência, realizada por videoconferência, no dia 01 de julho de 2021. 

 



                                                                                                                     Mato Grosso Previdência  

                                                                                                                                                                                                                                Av. Dr. Hélio Ribeiro, 

487 • Edifício Concorde  

Residencial Paiaguás • CEP 78048-250   
+55 65 3363 5300 

www.mtprev.mt.gov.br 
 
 

 

                                              Ata da 15ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência   Página 1 de 4 

  

ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA 

Data: 01/07/2021 Horário de Início 14h45min Horário de Término 15h00min 

Local: Videoconferência 

Conselheiros 

• Exmo. Sr. Governador Mauro Mendes – Representante do Poder Executivo 

(Presidente); 

• Exmo. Sr. Max Russi – Representante da Assembleia Legislativa; 

• Exmo. Sr. Orlando Perri – Representante (Suplente) do Poder Judiciário; 

• Exmo. Sr. José Antônio Borges Pereira – Representante do Ministério Público; 

• Exmo. Sr. Ronaldo Ribeiro de Oliveira – Representante (Suplente) do Tribunal de 

Contas; 

• Exmo. Sr. Clodoaldo Queiroz – Representante da Defensoria Pública; 

• Exmo. Sr. Umbelino Carneiro Neves – Representante dos Segurados do Poder 

Executivo; 

• Exma. Sra. Ariadne Fabienne e Silva de Jesus Carvalho – Representante dos 

Segurados da Assembleia Legislativa; 

• Exma. Sra. Geane Lina Teles – Representante dos Segurados do Poder Judiciário; 

• Exmo. Sr. Eziel da Silva Santos – Representante (Suplente) dos Segurados do 

Ministério Público; 

• Exmo. Sr. Lázaro da Cunha Amorim – Representante dos Segurados do Tribunal de 

Contas; 

• Exmo. Sr. Djalma Sabo Mendes Júnior – Representante dos Segurados da 

Defensoria Pública; 

• Exmo. Sr. Dominiano Ramos de Souza – Representante (Suplente) dos Segurados 

da Defensoria Pública.  

Demais 
Participantes 

 

• Sr. Elliton Oliveira de Souza – Diretor-Presidente do MTPrev; 

• Sra. Josiany Silva Ramos – Secretária Executiva do Conselho de Previdência. 

Pautas 

 
1. Posse dos Conselheiros representantes dos segurados da Defensoria Pública;  

2. Calendário Anual de Reuniões Ordinárias;  

3. Minuta do PLC de Contribuição Previdenciária. 
 

 
ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA  

 
Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e um, às quatorze horas e quarenta e cinco minutos, 

reuniram-se virtualmente todos os participantes acima mencionados, sob a direção do Exmo. Governador 

Sr. Mauro Mendes, Presidente do Conselho de Previdência do Estado de Mato Grosso, que cumprimentou 

a todos e fez a leitura da ordem do dia. Na sequência, o Exmo. Governador indagou se havia quórum 



                                                                                                                     Mato Grosso Previdência  

                                                                                                                                                                                                                                Av. Dr. Hélio Ribeiro, 

487 • Edifício Concorde  

Residencial Paiaguás • CEP 78048-250   
+55 65 3363 5300 

www.mtprev.mt.gov.br 
 
 

 

                                              Ata da 15ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência   Página 2 de 4 

  

suficiente para dar início à 15ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência e, após a conferência dos 

presentes, passou para o primeiro item da pauta:  

 

1- Posse dos Conselheiros representantes dos segurados da Defensoria Pública 

 

Assim sendo, o Presidente do Conselho de Previdência, Sr. Mauro Mendes, no uso de suas atribuições 

legais, declarou posse aos representantes da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, na qualidade 

de Conselheiro Titular representante dos segurados da Defensoria Pública: Sr. Djalma Sabo Mendes 

Júnior e Conselheiro Suplente representante dos segurados da Defensoria Pública: Sr. Dominiano Ramos 

de Souza. A seguir, o Exmo. Governador assinou o Termo de Posse e deu as boas-vindas aos novos 

conselheiros. Finalizado o item, passou para a pauta subsequente.  

 

2- Calendário Anual de Reuniões Ordinárias 

 

Ato contínuo, o Exmo. Sr. Mauro Mendes apresentou a sugestão feita pela Diretoria do Mato Grosso 

Previdência – MTPrev, de alteração na data da reunião ordinária do último semestre, agendada para o dia 

30/12/2021, antecipando-a para o dia 02/12/2021. Não havendo objeção, a proposta foi aprovada por 

unanimidade e, imediatamente, passou para o próximo item. 

 

3- Minuta do PLC de Contribuição Previdenciária 

 

Na sequência, o Presidente do Conselho de Previdência colocou em discussão a Minuta do Projeto de Lei 

Complementar de Contribuição Previdenciária. Com a palavra, o Conselheiro Sr. Umbelino Carneiro, 

representante dos segurados do Poder Executivo, salientou que defende uma proposta discordante da 

encaminhada pelo Governo. Oportunamente, o Exmo. Sr. Mauro Mendes comunicou que tal asserção 

deverá ser enviada, com antecedência, para ser analisada pelo Colegiado. Para mais, ressaltou que toda 

sugestão a ser remetida deverá conter o impacto financeiro. Nesse ínterim, o Conselheiro Sr. Umbelino 

Carneiro destacou a seguinte proposição dos segurados do Poder Executivo: Todos os aposentados e 

pensionistas, que recebam até o teto do Regime Geral, estarão isentos e, na sequência, pediu vista do 

tema em discussão. Em seguida, rapidamente o Conselheiro Sr. Lázaro Amorim também solicitou vista do 

item em tela. Retomando a palavra, o Exmo. Sr. Governador concedeu vista coletiva a todos os 

conselheiros e, após, indagou se havia outros assuntos gerais a serem tratados. Em face, o Conselheiro Sr. 
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Umbelino Carneiro solicitou que seja criado um Grupo de Trabalho para estudo e revisão do atual 

Regimento Interno do Conselho de Previdência. Ante ao exposto, o Exmo. Sr. Mauro Mendes cientificou 

que o conselheiro deverá requerer a inclusão do item na pauta para a próxima reunião, bem como 

apresentar as devidas justificativas. Em tempo, submeteu as Atas das reuniões anteriores (9ª 

Extraordinária e 14ª Ordinária) enviadas previamente, à apreciação de todos os conselheiros para a 

aprovação. Por não ter havido manifestação contrária, as Atas foram aprovadas por unanimidade. Nada 

mais havendo a deliberar, o Exmo. Governador Sr. Mauro Mendes agradeceu a presença de todos os 

participantes e declarou encerrada a 15ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência, às quinze horas. 

 

 

Mauro Mendes 

Governador do Estado de Mato Grosso 

Presidente do Conselho de Previdência 

 

 

Max Russi 

Representante da Assembleia Legislativa 

 

 

Orlando Perri 

Representante (Suplente) do Poder Judiciário 

 

José Antônio Borges 

Representante do Ministério Público 

 

Ronaldo Ribeiro de Oliveira 

Representante (Suplente) do Tribunal de Contas 

 

Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz 

Representante da Defensoria Pública 

 

Umbelino Carneiro Neves 

Representante dos Segurados do Poder Executivo 
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Eziel da Silva Santos 

Representante (Suplente) dos Segurados do Ministério Público 

 

 

Ariadne Fabienne e Silva de Jesus Carvalho 

Representante dos Segurados da Assembleia Legislativa 

 

Lázaro da Cunha Amorim 

Representante dos Segurados do Tribunal de Contas 

 

 

Djalma Sabo Mendes Júnior 

Representante dos Segurados da Defensoria Pública 

 

 

Dominiano Ramos de Souza 

Representante (Suplente) dos Segurados da Defensoria Pública 

 

Elliton Oliveira de Souza 

Diretor-Presidente do MTPrev 

 

Josiany Silva Ramos 

Secretária Executiva do Conselho de Previdência 

 

 

 

 

 

Devido a Pandemia do COVID-19, a presente Ata foi aprovada na 16ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Previdência, realizada de forma híbrida, no dia 05 de outubro de 2021 
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ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA 

Data: 28/07/2021 Horário de Início 15h24min Horário de Término 16h08min 

Local: Videoconferência 

Conselheiros 

 Exmo. Sr. Governador Mauro Mendes – Representante do Poder Executivo 

(Presidente); 

 Exmo. Sr. José Domingos Fraga – Representante (Suplente) da Assembleia 

Legislativa; 

 Exmo. Sr. Orlando Perri – Representante (Suplente) do Poder Judiciário; 

 Exmo. Sr. José Antônio Borges Pereira – Representante do Ministério Público; 

 Exmo. Sr. Ronaldo Ribeiro de Oliveira – Representante (Suplente) do Tribunal de 

Contas; 

 Exmo. Sr. Rogério Borges Freitas – Representante (Suplente) da Defensoria Pública; 

 Exmo. Sr. Antônio Wagner Nicacio de Oliveira – Representante (Suplente) dos 

Segurados do Poder Executivo; 

 Exmo. Sr. Mateus de Souza Santos – Representante (Suplente) dos Segurados da 

Assembleia Legislativa; 

 Exma. Sra. Geane Lina Teles – Representante dos Segurados do Poder Judiciário; 

 Exmo. Sr. Ricardo Dias Ferreira – Representante dos Segurados do Ministério 

Público; 

 Exmo. Sr. Lázaro da Cunha Amorim – Representante dos Segurados do Tribunal de 

Contas; 

 Exmo. Sr. Djalma Sabo Mendes Júnior – Representante dos Segurados da 

Defensoria Pública; 

 Exmo. Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos – Representante (Suplente) do 

Poder Executivo. 

 

Demais 
Participantes 

 

 Sr. Elliton Oliveira de Souza – Diretor-Presidente do MTPrev; 

 Sra. Josiany Silva Ramos – Secretária Executiva do Conselho de Previdência. 

Pauta 

 
PLC de Doenças Incapacitantes: Apresentação do Parecer PGE 485/SGACI/PGE e 

deliberações sobre o tema. 

 
ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA  

 
Ao vigésimo oitavo dia do mês de julho de dois mil e vinte e um, às quinze horas e vinte e quatro minutos, 

reuniram-se virtualmente todos os participantes acima mencionados, sob a direção do Exmo. Governador 

Sr. Mauro Mendes, Presidente do Conselho de Previdência do Estado de Mato Grosso, que cumprimentou 

todos os presentes nominalmente e deu início à 10ª Reunião Extraordinária do Conselho de Previdência. 
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Na sequência, esclareceu que convocou a sessão para tratar acerca da reanálise do Projeto de Lei 

Constitucional de Doenças Incapacitantes, por ter recebido um parecer emitido pela Procuradoria Geral 

do Estado – PGE/MT, que manifesta a inconstitucionalidade da proposta, aprovada na 9ª Reunião 

Extraordinária do Conselho de Previdência, realizada no dia 01 de junho de 2021. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Mauro Mendes destacou que, na condição de Governador, tendo em mãos um parecer que diz 

claramente que o PLC em pauta é inconstitucional, não poderá encaminhá-lo à Casa de Leis. Após o 

esclarecimento, colocou em discussão a reanálise do tema em tela e, havendo aprovação, a pauta será 

revisitada e discutida. Nesse sentido, o Conselheiro Sr. Lázaro Amorim salientou que encaminhou, no e-

mail formal do Conselho de Previdência, uma manifestação considerando a impropriedade da reanálise 

do assunto. A seguir, o Conselheiro Sr. Antônio Wagner Oliveira frisou que na Lei Complementar nº 

560/2014 não prevê em nenhum dos artigos a possibilidade de revisão de projeto ou qualquer outra 

deliberação, para reavaliação deste Conselho. Frisou também que encontrou alguns equívocos no parecer 

elaborado pela Procuradoria Geral do Estado – PGE/MT. Retomando a palavra, o Exmo. Governador 

esclareceu que a referida Lei não menciona clara e objetivamente concernente a esse tema. Nela 

estabelece que qualquer caso omisso poderá ser revisto e decidido pelo Colegiado. Nesse ínterim, o 

Conselheiro Sr. Orlando Perri, considerou que, embora não haja norma expressa, que permita ou não a 

revisitação de algo que já foi aprovado pelo Conselho de Previdência, é da principiologia do direito que 

matéria já decidida, da qual não se interpôs recurso, cabe preclusão. Para o Conselheiro, qualquer teor já 

aprovado não pode ser revisitado e/ou rediscutido por este Colegiado. Pontuou que a PGE não é o 

Supremo Tribunal Federal, para manifestar a palavra única acerca da constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de algum assunto. Em tempo, esclareceu ainda que o projeto, por 

inconstitucionalidade da matéria, poderá ser rejeitado na Assembleia Legislativa do Estado e, em havendo 

aprovação por parte desta, o Governo poderá vetar posteriormente. Oportunamente, sublinhou que as 

decisões do Conselho de Previdência não são opinativas e devem ser cumpridas certas ou erradas. 

Prosseguindo, o Exmo. Sr. Mauro Mendes salientou que, como Governador do Estado, tem o dever de 

zelar pela constitucionalidade dos seus atos praticados. Destacou que como Representante do Estado 

possui prerrogativas legais, assim como o Conselho de Previdência também possui, e elas serão cumpridas 

rigorosamente. Dentre essas normativas, está previsto que, cabe ao Governador do Estado propor atos 

privativos para a Assembleia Legislativa com relação a Previdência. Afirmou também que não poderá 

encaminhar à Assembleia Legislativa um PLC, com parecer da PGE com visto de inconstitucionalidade. Em 

oportuno, o Conselheiro Sr. Orlando Perri pontuou que o Governador não é maior que o Conselho de 

Previdência e deverá cumprir as decisões aprovadas pelo Órgão Deliberativo. Corroborando com a fala, o 
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Conselheiro Sr. Antônio Wagner ponderou que a PGE não é soberana em suas manifestações e cometeu 

desacertos. Dando continuidade, O Exmo. Sr. Mauro Mendes esclareceu que como Governador do Estado 

tem o dever de observar os pareceres jurídicos emitidos pela Procuradoria do Estado. Após o debate, o 

Governador colocou em deliberação a seguinte proposta: Reanálise do PLC Doenças Incapacitantes face 

ao parecer da PGE. Em regime de votação, a proposta foi rejeitada obtendo 8 (oito) votos contrários, 

registrados pelos Conselheiros Orlando Perri, José Antônio Borges, Antônio Wagner, Mateus de Souza, 

Geane Lina, Ricardo Dias, Lázaro Amorim e Djalma Mendes e 4 (quatro) votos favoráveis, proferidos pelos 

Conselheiros, Mauro Mendes, José Domingos, Ronaldo Oliveira e Rogério Freitas. Por fim, pontuou que o 

Conselho de Previdência jamais poderá revisitar temas já decididos pelo próprio Colegiado. Nada mais 

havendo a deliberar o Exmo. Governador Sr. Mauro Mendes agradeceu a presença de todos os 

participantes e declarou encerrada a 10ª Reunião Extraordinária do Conselho de Previdência, às quatorze 

horas e oito minutos. 

 

 

Mauro Mendes 

Governador do Estado de Mato Grosso 

Presidente do Conselho de Previdência 

 

 

José Domingos Fraga 

Representante (Suplente) da Assembleia Legislativa 

 

 

Orlando Perri 

Representante (Suplente) do Poder Judiciário 

 

José Antônio Borges 

Representante do Ministério Público 

 

Ronaldo Ribeiro de Oliveira 

Representante (Suplente) do Tribunal de Contas 

 

Rogério Borges Freitas 

Representante (Suplente) da Defensoria Pública 
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Antônio Wagner Nicacio de Oliveira 

Representante (Suplente) dos Segurados do Poder Executivo 

 

 

Ricardo Dias Ferreira 

Representante dos Segurados do Ministério Público 

 

 

Mateus de Souza Santos  

Representante dos Segurados da Assembleia Legislativa 

 

 

Geane Lina Teles 

Representante dos Segurados do Poder Judiciário 

 

Lázaro da Cunha Amorim 

Representante dos Segurados do Tribunal de Contas 

 

 

Djalma Sabo Mendes Júnior 

Representante dos Segurados da Defensoria Pública 

 

 

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos 

Representante (Suplente) do Poder Executivo 

 

 

Elliton Oliveira de Souza 

Diretor-Presidente do MTPrev 

 

Josiany Silva Ramos 

Secretária Executiva do Conselho de Previdência 

 

 

 

 

Devido a Pandemia do COVID-19, a presente Ata foi aprovada na 16ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Previdência, realizada de forma híbrida, no dia 05 de outubro de 2021. 
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ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA 

Data: 13/12/2021 Horário de Início 14h58min Horário de Término 16h35min 

Local: 
Sala de Reunião do Gabinete do Governador, Palácio Paiaguás, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá – MT 

Conselheiros 

 

• Exmo. Sr. Governador Mauro Mendes – Representante do Poder Executivo 

(Presidente); 

• Exmo. Sr. José Antônio Borges Pereira – Representante do Ministério Público (Vice-

Presidente); 

• Exmo. Sr. Max Russi – Representante da Assembleia Legislativa; 

• Exmo. Sr. Orlando Perri – Representante (Suplente) do Poder Judiciário; 

• Exmo. Sr. Ronaldo Ribeiro de Oliveira – Representante (Suplente) do Tribunal de 

Contas; 

• Exmo. Sr. Clodoaldo Queiroz – Representante da Defensoria Pública; 

• Exmo. Sr. Umbelino Carneiro Neves – Representante dos Segurados do Poder 

Executivo; 

• Exma. Sra. Ariadne Fabienne e Silva de Jesus Carvalho – Representante dos 

Segurados da Assembleia Legislativa; 

• Sr. Eziel da Silva Santos – Representante (Suplente) dos Segurados do Ministério 

Público; 

• Exmo. Sr. Lázaro da Cunha Amorim – Representante dos Segurados do Tribunal de 

Contas; 

• Exmo. Sr. Djalma Sabo Mendes Júnior – Representante dos Segurados da 

Defensoria Pública;  

Demais 
Participantes  

 

• Exmo. Sr. Mauro Carvalho – Secretário-Chefe da Casa Civil; 

• Exmo. Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos – Representante (Suplente) do 

Poder Executivo; 

• Exmo. Sr. Milton Mattos da Silveira Neto – Representante (Suplente) do Ministério 

Público; 

• Sr. Antônio Wagner Nicacio de Oliveira – Representante (Suplente) dos Segurados 

do Poder Executivo;  

• Sr. Elliton Oliveira de Souza – Diretor-Presidente do MTPrev; 

• Sr. Epaminondas Antônio Castro – Diretor de Receitas Previdenciárias do MTPrev; 

• Sr. Érico Pereira de Almeida – Diretor de Previdência do MTPrev; 

• Sra. Paola Correia Sanches – Diretora de Administração Sistêmica do MTPrev; 

• Sra. Jocilene Quixabeira dos Santos – Chefe de Gabinete do MTPrev; 

• Sra. Josiany Silva Ramos – Secretária Executiva do Conselho de Previdência. 
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Pautas 

 
1. Aprovação das Atas da 16ª Reunião Ordinária e da 11ª Reunião Extraordinária; 

2. Taxa Administrativa e Política Anual de Investimentos; 

3. Plano de Custeio; 

4. Atualização da Lei Complementar nº 560/2014; 

5. Informes Gerais. 

  
 

ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA  
 
Ao décimo terceiro dia do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, às quatorze horas e cinquenta 

e oito minutos, reuniram-se na Sala de Reunião do Gabinete do Governador do Estado, localizada no 

Palácio Paiaguás, Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT, todos os participantes acima mencionados, 

sob a direção do Exmo. Governador Sr. Mauro Mendes, representante do Poder Executivo e Presidente 

do Conselho de Previdência de Mato Grosso, que cumprimentou os presentes e deu início à 17ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Previdência. Inicialmente, foi apresentado um vídeo institucional do Mato 

Grosso Previdência – MTPrev, no qual mostrou uma retrospectiva de alguns trabalhos desenvolvidos pela 

Autarquia Previdenciária, ao longo do ano corrente, para conhecimento. Após, o Diretor-Presidente do 

MTPrev, Sr. Elliton Oliveira de Souza entregou ao Gestor do Estado uma placa que representa o 3º lugar 

no Prêmio Destaque Brasil de Responsabilidade Previdenciária – Edição 2021, conferido à instituição pela 

Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais – ABIPEM, no 54º Congresso 

Nacional da ABIPEM, ocorrido nos dias quinze a dezessete de novembro deste ano, em Goiânia – GO. Em 

continuidade, o Exmo. Governador fez a leitura da ordem do dia, encaminhada previamente a todos os 

conselheiros e, a seguir, passou para o primeiro item da pauta.  

 

1- Aprovação das Atas da 16ª Reunião Ordinária e da 11ª Reunião Extraordinária 

 

Ato contínuo, Exmo. Sr. Mauro Mendes indagou se havia alguma retificação ou inclusão na redação das 

Atas da 16ª Reunião Ordinária e da 11ª Reunião Extraordinária, encaminhadas de antemão. Nesse sentido, 

o Conselheiro Sr. Ronaldo Oliveira manifestou que suas inclusões já haviam sido prestadas, portanto, 

estava de acordo com o documento. Sendo assim, o Presidente do Conselho de Previdência submeteu as 

Atas à apreciação dos demais conselheiros, para a aprovação. Por não ter havido manifestação contrária, 

as Atas foram aprovadas por unanimidade, com as devidas correções elencadas pelo Conselheiro Sr. 

Ronaldo Oliveira. Finalizado o item, passou para a pauta subsequente.  
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2- Taxa de Administração e Política Anual de Investimentos 

 

Com a palavra, o Diretor-Presidente do MTPrev, Sr. Elliton Oliveira apresentou algumas informações 

acerca do tema Taxa de Administração. Primeiramente, informou que em reunião anterior foi aprovada a 

mudança da metodologia de cálculo da taxa de administração. Segundo ele, tal receita é o custeio da 

Unidade Gestora. Comunicou também que, devido às novas regras da legislação federal, foram realizadas 

algumas adequações na gestão previdenciária do Estado e, a partir de então, a taxa, que anteriormente 

era calculada sobre ativos e inativos, será medida somente sobre os ativos, além dos militares, devido a 

instituição prestar a gestão previdenciária destes. Ressaltou que o percentual da taxa administrativa a 

arrecadar dos segurados ativos vinculados ao RPPS (inclusos militares), para o ano de dois mil e vinte e 

dois, ficou estipulado em 0,7531% (sete mil, quinhentos e trinta e um décimos de milésimo por cento), 

totalizando um valor de R$ 38.268.502,34 (trinta e oito milhões, duzentos e sessenta e oito mil, 

quinhentos e dois reais e trinta e quatro centavos). Logo após o debate, o valor percentual para a taxa 

admirativa proposto teve anuência de todos os conselheiros. Em seguida, o Sr. Elliton Oliveira fez uma 

explanação em relação ao segundo ponto da pauta, a Política Anual de Investimentos. Dessa forma, 

considerou que o MTPrev necessita promover algumas adequações na Política Anual de Investimentos, 

em atendimento aos parâmetros da Resolução nº 4.963/2021 do Conselho Monetário Nacional – CMN, 

que regulamenta os investimentos dos RPPS’s no país. Nesse ínterim, salientou que a Autarquia sofrerá 

uma auditoria de uma entidade certificadora nos próximos dias, que avaliará in loco todos os 

apontamentos exigidos para alcançar a certificação - nível três ao Programa de Certificação Institucional 

e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios – Pró-Gestão RPPS. Este programa foi instituído pelo Ministério da Previdência 

Social e visa ao reconhecimento das boas práticas de gestão adotadas pelos RPPS. Retomando a palavra, 

o Exmo. Sr. Mauro Mendes solicitou que, na próxima reunião, a Diretoria Executiva do MTPrev apresente 

ao Conselho de Previdência, uma estratégia de melhor rentabilidade de aplicação e investimento dos 

recursos previdenciários. No decurso, o Exmo. Governador teve que se ausentar momentaneamente da 

sessão, que passou a ser presidida pelo Vice-Presidente, Exmo. Sr. José Antônio Borges.  Após discussão 

e esclarecimentos, a sugestão de adequação da Política Anual de Investimentos teve aprovação por 

unanimidade. Imediatamente, o Sr. José Antônio Borges, passou para o próximo item. 
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3- Plano de Custeio 

 

Na oportunidade, o Sr. José Antônio Borges pontuou que na 16ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Previdência foi criado um Grupo de Trabalho – GT, para estudo da melhor alternativa de financiamento 

do déficit atuarial. Oportunamente, o Secretário Sr. Basílio Bezerra, coordenador do GT instituído, fez um 

breve comentário acerca das análises realizadas pela equipe. Em vista disso, inteirou que o cenário 

pensado pelo grupo foi o Plano Segregado, que transformará a Previdência Estadual em superavitária a 

partir de janeiro de dois mil e vinte e dois.  No uso da palavra, o Sr. Elliton Oliveira apresentou os pontos 

relevantes do estudo feito pelo GT. Nesse sentido, observou que o resultado atuarial trouxe um déficit de 

24,1 bilhões de reais, e para amortização desse saldo negativo, à princípio, foram apontadas pelo atuário 

três possibilidades: Um- Alíquota suplementar; Dois- Aporte; Três- Segregação de massas. Em atenção à 

opção dois, o Sr. Elliton Oliveira sublinhou que a Diretoria de Receitas Previdenciárias criou uma “Cesta 

de Ativos”, ou seja, uma soma de arrecadações, que representaria cerca de quatrocentos milhões de reais 

de aporte previdenciário, então, restaria aproximadamente seiscentos milhões de aporte do Tesouro, 

totalizando um bilhão de reais. Sendo assim, tal opção não foi descartada pela Diretoria, em razão de sua 

viabilidade num momento posterior, pois o Plano de Custeio aprovado será revisitado anualmente. Desse 

modo, o plano unificado de aporte suplementar foi desconsiderado para a atual realidade do Estado. Por 

outro lado, o Diretor-Presidente manifestou que a terceira possibilidade apontada, para o financiamento 

do déficit atuarial, um Plano Segregado, foi apreciada pelo GT. Para tanto, esclareceu que as seguintes 

premissas atuariais foram consideradas: - corte inativos e pensionistas em 2018; - corte ativos em 2014; - 

quantidade servidores Fundo Financeiro 59.937 (cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e sete); - 

quantidade servidores Fundo Capitalizado 14.917 (quatorze mil, novecentos e dezessete); - déficit Atuarial 

Fundo Previdenciário R$ 1.499.523.640,35 (um bilhão, quatrocentos e noventa e nove milhões, 

quinhentos e vinte e três mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos). Retomada à direção 

da sessão, o Exmo. Sr. Mauro Mendes pontuou que o Tesouro, sem vincular as receitas públicas, assumirá 

as obrigações previdenciárias, portanto, arcará com os aportes iniciais necessários, para que a Previdência 

do Estado atinja o equilíbrio atuarial. Nesse ínterim, o Sr. Elliton Oliveira salientou ainda que não há 

objeções para que novas fontes de custeio sejam criadas, ao longo dos anos. Em oportuno, o Diretor de 

Receitas Previdenciárias, Sr. Epaminondas Castro ressaltou a necessidade de se elaborar um 

planejamento estratégico, para o período de 2030 a 2048, período que haverá grande aumento da receita 

corrente líquida no caixa do Estado. A seguir, o conselheiro Sr. Ronaldo Oliveira manifestou sua 

contrariedade, de início, pela escolha do cenário de “segregação de massas”. Contudo, pontuou a 
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primordialidade de um acampamento constante dos repasses da parte do Estado. Destacou também que 

o atual momento é bastante propício para optar pelo Plano Segregado. Logo depois, o conselheiro Sr. 

Umbelino Carneiro observou que a proposta em questão não foi criada dentro do Grupo de Trabalho, 

como pensado. De acordo com ele, o estudo foi sugerido pelo coordenador do grupo, Sr. Basílio Bezerra, 

em conjunto com a Diretoria do MTPrev e, posteriormente, apresentado aos demais integrantes, para 

aprovação. Ante o exposto, manifestou sua anuência, desde que a dívida oriunda não recaia sobre os 

servidores do Estado. Após discussão e esclarecimentos, o Conselho de Previdência aprovou, por 

unanimidade, o Plano de Custeio com Segregação de Massas, sendo o Fundo de Financeiro composto 

pelos segurados do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, que ingressaram no serviço público até 

a data de 31 de dezembro de 2013, bem como os aposentados e pensionistas com benefícios concedidos 

até 31 de dezembro de 2017. O Fundo Previdenciário será composto pelos segurados do RPPS que 

ingressaram no serviço público a partir de 01 de janeiro de 2014, assim como os aposentados e 

pensionistas com benefícios concedidos a partir de 01 de janeiro de 2018. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Governador solicitou que, ainda hoje, seja encaminhada aos conselheiros, a redação da minuta da lei do 

Plano de Custeio. Finalizado o item, passou para a pauta seguinte.  

 

4- Atualização da Lei Complementar nº 560/2014 

 

Imediatamente, o conselheiro Sr. Umbelino Carneiro manifestou seu pedido de vista do tema em 

questão, atualização da Lei Complementar nº 560/2014. Diante disso, o Exmo. Sr. Governador concedeu 

vista coletiva e ressaltou que a matéria em tela será tratada na próxima reunião do Conselho de 

Previdência, pré-agendada para o dia trinta de março de dois mil e vinte e dois.  

 

5- Informes Gerais 

 

Em tempo, o Sr. Elliton Oliveira convidou os conselheiros para participarem da reunião a ser realizada 

com auditora da entidade certificadora do Pró-Gestão RPPS e a Diretoria Executiva do MTPrev, que 

acontecerá no dia quinze de dezembro de dois mil e vinte e um, às 08h30min, na Autarquia Previdenciária. 

 

Nada mais havendo a deliberar, o Exmo. Governador Sr. Mauro Mendes agradeceu a presença de todos 

os participantes e declarou encerrada a 17ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência, às dezesseis 

horas e trinta e cinco minutos. 
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